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ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 13/10/2022
HORÁRIO: 13:00 horas
LOCAL: Anfiteatro do Hospital Geral de Vila Nova Cacho-

eirinha
ENDEREÇO: Avenida Deputado Emilio Carlos, N º 3000, CEP 

02720-200 - Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo/SP.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CPF – CLASSIFICAÇÃO
CAMILA DE MELLO E SILVA MORAES – 023642102002-6 

MA – 041.585.733-35 – 1º
FELIPE MONTEIRO UERLINGS – 44.256.879-4 SP – 

369.073.318-96 – 2º
IGOR MOREIRA MELO – 3.367.004 ES – 057.988.107-

55 - 3º
LETICIA SANTA ROSA SAYEGH – 27.156.854-9 SP – 

353.563.028-27 – 4º
LUCAS GASPARETTO BITTAR – 15.155.579 MG – 

102.606.326-43 – 5º
MARCELO SILVA ARAUJO – 4180839 PA – 860.390.672-

68 – 6º
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO 

SIMOES DE SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRINHA
ENDEREÇO: Avenida Deputado Emilio Carlos, N º 3000, CEP 

02720-200 - Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo/SP.
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 02 (duas) vagas/

Contrato por Tempo Determinado.

 CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SCEC-PRC-2022/00669
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: Edital Nº 51/2022 - Edital de Premiação para 

Pontos de Cultura do Estado de São Paulo
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ETAPA HABILITA-

ÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N° 51/2022
REDE ESTADUAL DE PONTOS DE CULTURA DE SÃO PAULO
Edital de Premiação para Pontos de Cultura do Estado de 

São Paulo.
Nós, membros da Comissão Técnica de Habilitação do Edital 

Nº 51/2022, constituída conforme Resolução SC Nº 27, de 14 de 
junho de 2022, nos termos do item 9.2 deste Edital e de acordo 
com a retificação da Ata da Comissão Técnica de Habilitação do 
Edital N º 51/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, página 270, no dia 15 de setembro de 2022, analisamos o 
Pedido de Reconsideração que consta em Ata e informamos que 
a entidade Núcleo de Valorização Humana Nova Vida passa a 
constar no Resultado Final da Etapa de Habilitação do Edital Nº 
51/2022 na relação dos Pedidos de Reconsideração Indeferidos.

E, portanto, tratando-se de uma etapa eliminatória de 
acordo com o item 7 e subitem “b” a entidade Núcleo de Valori-
zação Humana – Nova Vida segue eliminada das atas publicadas 
posteriormente, conforme Edital N º 51/2022.

São Paulo, 04 de outubro de 2022.
________________________________
Tatiana Solimeo
Presidente da Comissão Técnica da Habilitação
________________________________
Fabiana Lúcia Santos Vieira
Comissão Técnica da Habilitação
________________________________
Fábio Alves Correia
Comissão Técnica da Habilitação
________________________________
Cibele Bezerra de Lima
Comissão Técnica da Habilitação
_________________________________
Thais Caroline Santos Chaves
Comissão Técnica da Habilitação
 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00505
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 5/2022 - Público Infanto-

-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito.
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 5/2022
Público Infanto-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito.
Aos proponentes desse Edital convocados para a contra-

tação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a 
assinatura do contrato:

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que 

tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação 
de contratação por meio de publicação de COMUNICADO DE 
RESULTADO FINAL no D.O.E. e posterior assinatura de contrato 
por meio de Comunicado sobre Envio dos Contratos no D.O.E.

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do 
Resultado Final no D.O.E., para enviar através do sistema on-
-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada 
abaixo.

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada 
necessidade de complementação, o proponente será notificado e 
poderá enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Complemento no D.O.E, a complementação da documentação.

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados 
no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado 
e será convocado o suplente nos termos do item V.

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará 
o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e 
encaminhado ou assinado com assinatura digital ou eletrônica 
através do sistema on-line no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Envio dos Contratos no D.O.E.

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V.

5) Somente serão aceitas as documentações enviadas 
através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser impresso, assinado, digitalizado ou assinado com assinatura 
digital/eletrônica e encaminhado através do sistema on-line 
www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 13/10/2022:

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Proponente Nome - 

Proponente Cidade
05/2022-1651.5237.4376 - Vinte Anos Depois - Artes e 

Arteiros Produções Artísticas Ltda. - São Paulo
05/2022-1652.7987.4033 - ATÉ AS PRINCESAS SOLTAM 

PUM - O MUSICAL - DALILEA SILVA 12962775187 - São Paulo
05/2022-1653.9580.4466 - Brun Blaa - Teatro para Bebês - 

Peroni Produções Artísticas Ltda - Itupeva
05/2022-1654.1753.6716 - Boa Noite - Luar Produções 

Artísticas Ltda-ME - São Sebastião
05/2022-1653.6055.5112 - SEM VER O TEMPO PASSAR - 

Lara Carolina da Costa - Porto Ferreira
05/2022-1651.1565.0488 - Ovelha Colorida - Buzum Produ-

ções Artísticas e Comércio LTDA - São Paulo
05/2022-1652.7900.1498 - GENTE - F.L.R. OLIVEIRA PRO-

DUÇÕES E EVENTOS – ME - São José do Rio Preto
05/2022-1654.1061.0798 - “O voo do Gato - O amor entre 

as diferenças” - Cia TPK Produções Artísticas Ltda - São Carlos
05/2022-1654.2643.3133 - As aventuras do peixinho Nuni - 

Abaçaí Produções Culturais LTDA ME - São Paulo
05/2022-1652.8780.6509 - Dentro D´água - Talagadá Pro-

duções Artísticas Ltda - ME - Itapira

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 UNIDADE: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRINHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PARA 

ATUAR EM CIRURGIA DO QUADRIL
EDITAL Nº: 006/2022
CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL
O HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA” DE 

VILA NOVA CACHOEIRINHA, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, e consideran-
do o estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente 
certame, TORNA PÚBLICA A CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL, 
do Processo Seletivo Simplificado para a função de MÉDICO I, 
ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PARA ATUAR 
EM CIRURGIA DO QUADRIL.

Para elaboração da Classificação Final foram obedecidos os 
critérios estabelecidos no Capítulo “VIII – Da Habilitação e da 
Classificação”, do Edital Nº 001/2022 de Abertura de Inscrições.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL
Nº INSCRIÇÃO – NOME – RG – DATA DE NASCIMENTO – 

NOTA DOS TÍTULOS – CLASSIFICAÇÃO FINAL
001 – CAMILA DE MELLO E SILVA MORAES – 023642102002-

6 MA – 07/01/1992 - 10,00 – 1º.
002 – FELIPE MONTEIRO UERLINGS – 44.256.879-4 SP – 

28/04/1988 – 09,50 – 2º.
006 – IGOR MOREIRA MELO – 3.367.004 ES – 11/09/1992 

- 08,00 - 3º.
005 – LETICIA SANTA ROSA SAYEGH – 27.156.854-9 SP – 

17/01/1986 - 07,50 – 4º.
003 – LUCAS GASPARETTO BITTAR – 15.155.579 MG – 

23/01/1994 - 07,50 – 5º.
004 – MARCELO SILVA ARAUJO – 4180839 PA – 28/04/1984 

- 07,00 – 6º.
- NÃO HOUVE CANDIDATO BENEFICIADO PELA FUNÇÃO DE 

JURADO, NO CRITÉRIO DE DESEMPATE.
- NÃO HOUVE CANDIDATO BENEFICIADO POR ESTAR INS-

CRITO NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO 
GOVERNO FEDERAL, NO CRITÉRIO DE DESEMPATE.

UNIDADE: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE 
SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRINHA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PARA 

ATUAR EM CIRURGIA DO QUADRIL
EDITAL Nº: 007/2022
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMOES DE SOUZA” DE 

VILA NOVA CACHOEIRINHA, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, CONVOCA os 
candidatos habilitados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para a função de MÉDICO I, ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA PARA ATUAR EM CIRURGIA DO QUADRIL, 
a comparecerem em data e local abaixo mencionado, a fim de 
manifestarem interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s), autorizadas 
pelo Despacho Governamental de 15/10/2021, publicado no 
D.O.E. de 16/10/2021.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido dos seguintes 
documentos:

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) ou Registro Nacional de 
Estrangeiros - RNE (este caso, somente para estrangeiros que 
preencham os requisitos para naturalização e portugueses com 
direito aos benefícios do estatuto da igualdade, a cargos, empre-
gos e funções públicas) - 2 (duas) cópias simples;

- CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) - 2 (duas) cópias 
simples;

- CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP – 1 (uma) cópia 
simples;

- TÍTULO DE ELEITOR e COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA 
ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º turno, se for o caso) ou CERTIDÃO DE 
QUITAÇÃO ELEITORAL DO TRE – 1 (uma) cópia simples;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, se solteiro, ou CASAMENTO, 
com as respectivas averbações, se for o caso – 1 (uma) cópia 
simples;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS menores de 18 
(dezoito) anos – 1 (uma) cópia simples;

- CERTIFICADO DE RESERVISTA ou de DISPENSA da incor-
poração, para candidatos do sexo masculino – 1 (uma) cópia 
simples;

- CERTIDÃO DE NATURALIZAÇÃO, em caso de estrangeiro, 
ou comprovante de deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente (naturalização 
ordinária) ou cópia do requerimento de naturalização junto 
ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram 
(naturalização extraordinária) ou, no caso de nacionalidade por-
tuguesa, cópia do requerimento para obtenção dos benefícios do 
estatuto de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos 
civis junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o 
instruíram – 1 (uma) cópia simples;

- COMPROVANTE VACINAL CONTRA COVID-19 (1ª e 2ª 
doses), exceto se for dose única – 1 (uma) cópia simples;

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (conta de água, luz ou 
telefone fixo/celular) – 1 (uma) cópia simples;

- CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, ONDE CONSTA O 
ANO DO PRIMEIRO EMPREGO - 1 (uma) cópia simples;

- COMPROVANTE CONTENDO O NÚMERO DA AGÊNCIA E 
CONTA CORRENTE INDIVIDUAL NO BANCO DO BRASIL. Caso 
não seja correntista no referido banco, poderá solicitar reque-
rimento para abertura de conta no dia da anuência 1 (uma) 
cópia simples;

- DECLARAÇÃO DE BENS: cópia da última Declaração 
do Imposto de Renda. Em caso de isenção, deverá preencher 
Declaração de Bens fornecida no dia da anuência, informando 
se é possuidor de bens móveis e imóveis - 1 (uma) cópia simples;

- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO ou FUNÇÃO 
PÚBLICA, caso já possua outro vínculo empregatício público em 
Órgão do Estado, Município, Federal ou Autarquia e Fundações, 
constando dia e horário de trabalho;

- APOSENTADO NO SERVIÇO PÚBLICO: data da publicação 
do Diário Oficial da aposentadoria ou, no caso de INSS (emprego 
público), data do início da aposentadoria;

- COMPROVANTE DE Diploma de Graduação em MEDICINA 
– 1 (uma) cópia simples;

- CARTEIRA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (CREMESP) - 1 (uma) cópia simples.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA 

COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Investigador de Polícia – IP 1/2022
O Presidente do concurso público de provas e títulos para 

o provimento de cargos vagos na carreira de Investigador 
de Polícia - IP 1/2022, em cumprimento às decisões judiciais 
proferidas nos autos dos processos de números 1004250-
58.2022.8.26.0529, proposto por Leandro Gaidies, e 1012659-
59.2022.8.26.0032, ajuizado por Cristian Lovato, TORNA PÚBLI-
CO o resultado da correção das respectivas provas escritas:

Inscrição - Nome - Documento - Nota Total
18578632 - LEANDRO GAIDIES - 44113153 - 66,500
15816451 - CRISTIAN LOVATO - 32471541 - 38,500
Atenção:
1. Nos 3 (três) dias subsequentes a esta publicação, ou seja, 

nos dias 06, 07 e 10 de outubro de 2022, nos termos do item 
12.69 do Edital, o candidato poderá requerer vista da prova 
digitalizada e do padrão de respostas na "área do candidato" 
do endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

2. Transcorrido o prazo do item 1, nos dias úteis 11, 13 e 14 
de outubro de 2022 o candidato terá vista da prova digitalizada 
e do padrão de respostas na "área do candidato" do endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

3. Passado o prazo do item 2, o candidato, em conformidade 
com o item 12.70 do Edital, poderá interpor recurso contra a 
prova escrita, sem efeito suspensivo, no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados do dia subsequente ao término do período 
de vista de prova, nos dias 17, 18 e 19 de outubro de 2022, 
devendo utilizar o campo próprio para interposição de recursos 
no endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página do concurso público, seguindo as instruções 
ali contidas.

4. Para cada questão impugnada, nos moldes do item 12.72 
do Edital, o candidato deverá apresentar um recurso autônomo e 
fundamentado, com a exposição das razões de fato e de direito.

5. Não será concedida vista da prova ou admitido recurso 
fora do prazo. Nenhuma justificativa servirá para excepcionar tal 
regramento (item 12.75 do Edital).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado Nº DP – 962/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento à decisão profe-

rida pelo Juiz de Direito da 13ª Vara da Fazenda Pública de 
São Paulo, que antecipou os efeitos de tutela postulada nos 
autos do Procedimento Comum Cível, processo nº 1051648-
71.2022.8.26.0053, reinclui o candidato DANILO CARVALHO DE 
SOUZA, CPF 396.698.998-00, INSCRIÇÃO 10041931, no concur-
so público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido 
pelo Edital nº DP-2/321/21, e o convoca a comparecer: no Centro 
Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, 
Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos 
EXAMES DE SAÚDE, em 10-10-22, às 7h00; no Complexo Admi-
nistrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, 
São Paulo/SP, no dia 29-11-22, às 8h00, para a realização das 
etapas da AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E 
DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS.

Comunicado Nº DP– 955/321/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento à decisão proferida 

pelo Juiz de Direito da 11ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que deferiu a liminar nos autos do Procedimento Comum Cível, 
processo nº 1052901-94.2022.8.26.0053, reinclui a candidata 
MARINA HELENA SARAN, CPF: 419.279.028-94, INSCRIÇÃO 
09393390, no concurso público destinado ao cargo de Soldado 
PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/21, e a convoca 
a comparecer: no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. 
Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para 
a realização da etapa dos EXAMES DE SAÚDE, em 10-10-22, às 
7h00; no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do 
Sul, nº 260, Bairro Canindé, São Paulo/SP, no dia 29-11-22, às 
8h00, para a realização das etapas da AVALIAÇÃO DA CONDU-
TA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS.

Comunicado Nº DP–949/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento à sentença proferida 

pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que julgou improcedente o pedido nos autos do Procedimento 
Comum Cível, processo nº 1011893-74.2021.8.26.0053, exclui 
o candidato RAPHAEL FLORES PITANA, CPF 034.592.100-36, 
INSCRIÇÃO 67805140, do concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/19, e 
torna sem efeito a reserva de vaga constante do DOE n° 119, 
de 21-6-22.

Comunicado Nº DP–948/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 3ª Turma do Colégio Recursal Central da Capital, que negou 
provimento ao recurso interposto pela Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo nos autos do Recurso Inominado, processo 
nº 1000176-31.2022.8.26.0053, reinclui o candidato CARLOS 
FARIA, CPF 408.422.788-93, INSCRIÇÃO 87708337, no concurso 
público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-1/321/21, que foi considerado APTO na etapa sub-
sequente, devendo acompanhar as demais publicações no DOE.

Comunicado Nº DP–933/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento à decisão proferida 

pelo Juiz de Direito da 9ª Vara da Fazenda Pública de São 
Paulo, que deferiu a tutela provisória nos autos do Procedi-
mento Comum Cível, processo nº 1052305-13.2022.8.26.0053, 
reserva a vaga ao candidato CLEITON SANCHES SANTOS, CPF 
036.485.735-86, INSCRIÇÃO 13401874, no concurso público 
destinado ao cargo de Aluno-Oficial PM, regido pelo Edital nº 
DP-3/321/21, até o julgamento do mérito da ação.

Comunicado nº DP-813/312/22
O Diretor de Pessoal torna público que os candidatos abaixo 

relacionados foram reincluídos nos concursos públicos regidos 
pelos editais e respectivas publicações nos DOE, destinados ao 
cargo de Soldado PM 2ª Classe, em cumprimento às decisões 
judiciais referenciadas, e foram considerados FALTOSOS em 
etapa subsequente e, consequentemente, excluídos do certame:

NOME - RG - INSCRIÇÃO - EDITAL - PROCESSO - DOE Nº
Gefferty Kaique Pereira Lima - 39.338.296-5 - 66719003 - 

3/321/19 - 1046456-94.2021.8.26.0053 - 125, de 28-6-22
Matheus Gabriel Gallo - 50.259.549-8 - 71485449 - 

3/321/19 - 1026354-51.2021.8.26.0053 - 79, de 20-4-22
Natanael Caetano Pinto - 13.835.328-1 - 09776010 - 

2/321/21 - 1029096-15.2022.8.26.0053 - 140, de 14-7-22
Rafael da Silva Lourenço - 48.944.893-8 - 88531368 - 

1/321/21 - 1071944-51.2021.8.26.0053 - 148, de 23-7-22

2 - 800 - UNI - 909347 - 07.02.04.061-4 - STENT FARMACO-
LÓGICO RECOBERTO COM A DROGA EVEROLIMUS; EM CROMO 
COBALTO OU SIMILAR; EXPANSÃO POR BALÃO; PRÉ MONTA-
DOS COM DUAS MARCAS RADIOPACAS; NOS TAMANHOS COM 
DIÂMETROS DE 2,25 A 4,0 MM E COMPRIMENTO DE 8 A 38 
MM; BAIXO PERFIL; ESPESSURAS DAS HASTES METÁLICAS ATÉ 
0,032"; COM PERFIL DE CRUZAMENTO ADEQUADO, COM POS-
SIBILIDADE DE SE UTILIZAR; SE NECESSÁRIO PRÉ DILATAÇÃO; 
COMPATÍVEL COM CATETER GUIA 5FR E FIO GUIA DE 0,014"; 
BAIXO RECOLHIMENTO ELÁSTICO. PONTAS EMBUTIDAS PARA 
EVITAR CONTATO ENTRE AS HASTES NAS CURVATURAS. EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS 
E PODEM VARIAR DE ACORDO COM O FABRICANTE.

MODELO: H7493925108220
MARCA: BOSTON SCIENTIFIC
REGISTRO: 10341350771
VALOR UNITÁRIO: R$ 690,00
EMPRESA VENCEDORA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL 

LTDA - CNPJ: 01.513.946/0001-14
QUANTITATIVOS ESTIMADOS:
Item - Código - HB – Bauru - HEB – Bauru - Total
1 - 925429 - 80 - 580 - 660
2 - 909347 - 200 - 600 - 800
1º VIGÊNCIA A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
publicação.

2º Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigato-
riedade, por parte da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR, de proceder aquisições exclusivamente 
por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, utilizar 
outros meios expressamente contemplados em lei, sem que 
caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferên-
cia ao mesmo tão somente em igualdade de condições.

3º PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Por ocasião do forneci-
mento, a Unidade requisitante estabelecerá o prazo de entrega 
do material, não podendo, todavia, ultrapassar o prazo previsto 
em edital, a partir do recebimento Autorização de Fornecimento 
e/ou Documento Equivalente por parte do fornecedor. A entrega 
deverá ser realizada nos locais indicados na Ata de Registro de 
Preços, em perfeitas condições de uso e funcionamento, corren-
do por conta da detentora da ATA todas as despesas pertinentes, 
envolvendo, entre outras, aquelas com embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

4º PAGAMENTO O pagamento será efetuado à vista da nota 
fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s), por 
intermédio de crédito em conta corrente da signatária da ATA 
junto ao BANCO SANTANDER S/A OU BANCO DO BRASIL, no 90º 
(nonagésimo) dia subsequente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO 
do(s) mesmo(s), sempre de acordo com a ordem cronológica 
de sua exigibilidade, NÃO SENDO PERMITIDO EM HIPOTESE 
ALGUMA A EMISSÃO DE BOLETO BANCARIOS.

5º REVISÃO DE PREÇOS Será permitida a alteração contra-
tual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre 
os encargos da detentora da ATA e a retribuição da Adminis-
tração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
devidamente comprovada.

6º CANCELAMENTO O cancelamento da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas 
hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do 
oferecimento de prazo de 05 (cinco) dias úteis para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo 
REGISTRO, quando a signatária da ATA:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V – For impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.

7º SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Poderá ficar impedido de 
licitar e contratar com a Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados 
no art. 7º da Lei Federal Nº 10.520, de 17/7/2002, publicada no 
DOU. de 18 / 7/ 2002, c/c o artigo 15 da Resolução do Comitê 
Estadual De Gestão Pública – CEGP – 10, de 19 / 11 / 2002, 
publicada no DOE. de 20/11/2002. A aplicação da penalidade 
capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência 
das demais cominações legais contempladas na Lei Federal Nº 
8.666 de 21/06/1.993, e nas aplicações de multas conforme 
prevê o ANEXO III, DAS REGRAS DE PROCEDIMENTO Nº 01/2011 
de 04/10/2011, conforme a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
036/2022-FAMESP/BAURU.

8º Para todos os efeitos de direito, para melhor carac-
terização da execução do(s) objeto(s), bem como para defi-
nir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE 
PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2022-FAMESP/BAURU, constantes 
do PROCESSO n.º 11141/2022-FAMESP/BAURU, e, em espe-
cial, as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação 
das empresas: LUMINAL PRODUTOS MEDICOS EIRELI - CNPJ: 
06.235.017/0001-04; BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA - 
CNPJ: 01.513.946/0001-14.

VIGÊNCIA: 05/10/2022 A 04/10/2023
--

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 2022/0010422
Pregão Eletrônico nº 022/2022
ARP nº 017/2022
Órgão Gerenciador: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
Detentora: CRONON MULTISERVICE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS E PESSOAIS LTDA.
CNPJ:36.606.740/0001-13
Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRADUÇÃO E INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS - LIBRAS

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 246/2022 de 12 de agosto 
de 2022.

Valor Total a ser registrado: R$ 211.485,00 (duzentos e onze 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Data da Assinatura: 03/10/2022
Vigência: O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado

Natureza da Despesa: 33.90.39-99
Fonte de Recursos: 002.001.055
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Gestor da ARP: Diretora do Departamento de Contratos


